
MUNICÍPIO DE FÊNIX 
ESTADO DO PARANÁ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Jangada, 25 – Centro – CEP 86.950-000 
Fone: (44) 3272-8000 
E-mail: licitacao@fenix.pr.gov.br 

 Folha nº _________ 

PROCESSO LICITATÓRIO 
60/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
15/2026 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE FÊNIX 
 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTO, LOCAÇÃO DE PALCO, 
TENDAS, SOM E ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA, 
BANHEIRO QUÍMICO, SEGURANÇAS PROFISSIONAIS, E SHOW 
PIROTÉCNICO PARA FESTIVIDADES. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$  
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 10/07/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por Lote 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 
 
1  – DO PREÂMBULO 
1.1 – O MUNICÍPIO DE FÊNIX, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 76.950.021/0001-30, 
através de seu Pregoeiro Nilson Cristiano Meira Aleixo, nomeado pela Portaria nº 01/2025, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a seleção de propostas visando 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTO, LOCAÇÃO DE 
PALCO, TENDAS, SOM E ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA, BANHEIRO 
QUÍMICO, SEGURANÇAS PROFISSIONAIS, E SHOW PIROTÉCNICO PARA FESTIVIDADES conforme 
descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
1.2 – Realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 e dos Decretos 
Municipais nº 09/2020 e 29/2023, aplicando-se, e legislação correlata, bem como as normas que vierem a 
substituí-las e as demais pertinentes ainda que não expressamente citadas neste edital, mas em vigor no 
curso do certame.  
 
INICIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 26/06/2026. 
 
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h59min do dia 10/07/2026. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 10/07/2026. 
 
LOCAL: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login”. 
 
1.2.1 – Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
1.2.2 – Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 
 
1.2.3 – Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E VALORES. 
b) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
c) 
e) 
d) ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
1.3 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Licitanet.com.br. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Licitanet.com.br. 
 
1.4 – O sistema de pregão eletrônico da Licitanet.com.br é certificado digitalmente por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 
 
1.5 – Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Fênix, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações públicas” constante 
na página da internet da Licitanet.com.br (www.licitanet.com.br). 
 
1.6 – O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital. 
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2 – DO OBJETO 
2.1  – O objeto deste pregão é a seleção de propostas visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTO, LOCAÇÃO DE 
PALCO, TENDAS, SOM E ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA, BANHEIRO 
QUÍMICO, SEGURANÇAS PROFISSIONAIS, E SHOW PIROTÉCNICO PARA FESTIVIDADES, conforme 
descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

2.1.1  – A licitação será Lote Único, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos 
objetos) e ANEXO II (Termo de Referência). 

 
2.1.2  – O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3  – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - (ART. 164) 
3.1 – Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, em 
campo específico da plataforma LICITANET, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura 
da sessão pública.  
 
3.2 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação. 
 
3.3 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
3.4 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma LICITANET, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 
 
3.5 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
 
3.6 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.6.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

3.7 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
3.8 – O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa poderá manifestar no momento da 
desclassificação a intenção de interpor recursos. 
 
3.9 – Não serão conhecidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. A falta de manifestação motivada na sessão levará à preclusão do direito de recurso. 
 
3.10 – As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados exclusivamente via sistema 
LICITANET para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida 
a este. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO (ART. 14) 
4.1 – Poderão participar da presente licitação somente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
do ramo pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste instrumento convocatório. 
 
4.2 – Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 

4.2.1 – Aquele que não atenda as condições deste Edital e seus anexos; 
 
4.2.2 – Quem tiver sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
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âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração 
indireta; 
 
4.2.3 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.2.4 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
4.2.5 – Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
 
4.2.6 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ARP agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
4.2.7 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ARP, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.2.8 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.2.9 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 

4.2.9.1 – No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da participação 
desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certificará que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
4.2.9.2 – A vedação de que trata o item 4.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 
 
4.2.9.3 – O impedimento de que trata o item 4.2.2 será também aplicado ao licitante que atuar em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
 
4.2.9.4 – Não será admitida a subcontratação do objeto licitado; 
 
4.2.9.5 – A subcontratação deverá ser autorizada pela Administração, a qual avaliará previamente 
a documentação da subcontratada, para fins de verificação de capacidade técnica necessária; 
 
4.2.9.6 – É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ARP, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 
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4.2.9.7 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.2.9.8 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de empresa associada ou da Licitanet.com.br, por contato pelo telefone (34) 2512-6500 
ou pelo e-mail: financeiro@licitanet.com.br. 

 
4.3 – Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
(quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em 
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 
 
4.4 – É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4.1 – Na presente licitação não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, 
conforme justificativa técnica e econômica constante no Termo de Referência. 

 
4.5 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Licitanet.com.br, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
 
4.6 – A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime, MEI/ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, 
conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 
 
5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1  – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 
 
6 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA LICITANET: 
6.1  – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à Licitanet.com.br, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
 

6.1.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 
data e horário limite estabelecido 

 
6.2  – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
6.3  – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Licitanet.com.br. 
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6.4  – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Licitanet.com.br a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.5 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
6.6 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
6.7 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros 
 
7  – DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO 
7.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, 

devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em 

busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 
 
7.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula 

no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do 

objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço 

o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 
 
7.3. A administração espera poder avaliar a documentação dentro das exigências do edital e Termo 

de Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. A inversão 

de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais 

critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo 

de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica 

compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro 

das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade 

da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos 

serviços prestados pelos licitantes, nos termos do art. 17, §1º da Lei 14.133/21. 
 
7.4. Considerando agilidade, eficiência e desburocratização do processo, a fim de estimular uma 
presença mais ampla de concorrentes, de modo que aumenta a competitividade, e 

consequentemente com o intuito de trazer economia aos cofres públicos. Este processo seguirá com 

esta faculdade, determinada no artigo 17, § 1º da Lei 14.133/21. 
 
 
10 – DA HABILITAÇÃO 
10.1 – TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ANEXADOS NO SISTEMA, no campo especifico da 
documentação. 
 
10.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do (s) ramo 
(s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 

f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “b”, trata-se da última alteração contratual 
consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última 
alteração. 

g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente com a 
última ata que elegeu sua diretoria ou administradores. 

 
10.1.2. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do 
proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943; 

 
10.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial relativo à sede do proponente; 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço patrimonial deverá vir acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário e deverá estar devidamente registrado na 
Junta Comercial. A apresentação dos documentos acima referidos limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; e 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d) A boa situação financeira será avaliada de acordo com os critérios estabelecidos com base no 
Demonstrativo de Capacidade Financeira, onde será considerado o Quociente de Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente, Solvência Geral e Grau de Endividamento, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo 
cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinada por profissional 
habilitado da área contábil (§ 1º do art. 69, da Lei 14.133 de 2021). 

 
* liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); Solvência Geral (SG), Grau de Endividamento (GE), tais 

índices serão calculados como se segue: 
 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
** cujo resultado deve ser maior ou igual a 1,00 
 
LC=AC/PC 
** cujo resultado deve ser maior ou igual a 1,00 
 
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
** cujo resultado deve ser maior ou igual a 1,00 
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GE = (PC + ELP) / AT 
** cujo resultado deve ser menor ou igual a 1,00 
 
SENDO: 
AC: ativo circulante 
AT: ativo total 
PC: passivo circulante 
AP: ativo permanente 
RLP: realizável a longo prazo 
ELP: exigível a longo prazo 
 
Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
10.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 
comprovado através do Alvará de Funcionamento; 

 
b) Certidão Negativa do Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA deverá constar os profissionais 

responsável, engenheiro civil e engenheiro eletricista. Os proponentes que forem sediados em outra 
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar, 
obrigatoriamente visto junto ao CREA do Estado Licitante, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 
24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 265, de 15 de dezembro de 1979, 
do CONFEA; 

 
c) Certidão Negativa do Registro de Pessoa Física junto ao CREA do Engenheiro responsável 

engenheiro civil e engenheiro Eletricista no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA. 

 
c.1. - É obrigatório para fins de habilitação técnico-profissional, a exigência de que o responsável 
técnico pelo serviço pertença ao quadro permanente de funcionários da licitante, com comprovação 
de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços, 
entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da assembleia de sua 
investidura no cargo ou contrato social. 

 
d)  Atestado de Visita Técnica, comprovando a visita técnica do Responsável Técnico registrado no 

CREA, da Proponente, no local da obra, para esclarecimento de dúvidas e etc. quanto à execução 
do objeto, bem como em relação ao local do evento, a fim de se verificar as reais condições do 
mesmo, para se garantir a efetividade e cumprimento da proposta a ser apresentada. O atestado 
não será emitido no dia da abertura do certame, devendo o proponente providenciar sua visita 
técnica antes da abertura da licitação, ou declaração formal, assinada pelo responsável técnico da 
proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno reconhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras com a contratante. Fica designado o servidor Sr. LUIZ CEZAR TOSHIHIKO 
AOKI, como responsável para acompanhar a visita e assinar o atestado. 

 
d.1 - A visita técnica deverá ser realizada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
da data de abertura do certame, mediante solicitação de agendamento através do endereço de e-
mail: licitacao@fenix.pr.gov.br, podendo ser confirmado o recebimento da solicitação através dos 
telefones: (44) 3272-8000. 

 
f) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto da 
presente licitação; 
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g) O Proponente deverá ainda apresentar a documentação quanto aos banheiros químicos, e no caso 
de locação deverá apresentar documentos em nome da empresa contratada, bem como o 
compromisso de fornecimento reconhecido firma da assinatura em cartório. 

 
h) Autorização Ambiental emitida pelo IAT para transporte de resíduos sanitários até a destinação final. 
 
i) Licença Sanitária emitida pela Secretaria Municipal de Saúde da sede do proponente; 
 
j) Prova de inscrição no cadastro técnico junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais renováveis (IBAMA), em plena validade. 
 
k) Apresentar Certificado de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos – CADASTUR, nos 

termos do art. 30, da Lei Federal nº 11.771/2008, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.381/2010 
e pela Portaria MTUR nº 130/2011, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da Lei. 

 
n) Apresentar PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais Conforme NR-09, e PCMSO –

Programa de Controle Médico Saúde Ocupacional- Conforme NR-07 em plena validade. 
 
o) Certificados de Treinamento de Trabalho em altura – Conforme NR – 35, em plena validade de no 

mínimo 02 (dois) funcionários habilitados da Proponente. A comprovação do vínculo profissional se 
dará através de contrato de trabalho, ou registro em carteira profissional. 

 
p) A Proponente deverá apresentar a documentação quanto ao Show Pirotécnico e no caso de locação 

deverá apresentar documentos em nome da empresa contratada, bem como o compromisso de 
fornecimento, reconhecido firma. 

 
q) Registro da empresa na Delegacia de Armas e Munições (DEAM) conforme Lei Estadual nº 

13.758/2002; com fato gerador em deposito e comércio atacadista de produtos químicos, 
agressivos, corrosivos, inflamável, controlados, explosivos, combustíveis, balístico, Armas e 
munições. 

 
r) Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros, dentro do seu prazo de validade; 
 
s) Alvará da Divisão de Explosivos expedido pela Polícia Civil (vigente); com fato gerador em 

transporte rodoviário da empresa e do veículo ora licenciado. 
 
t) Registro de profissional Blaster Pirotécnico (responsável técnico pela execução do show pirotécnico) 

junto à DEAM (Delegacia de Armas e Munições), acompanhado de atestado de encarregado de 
fogo. 

 
u) A comprovação do vínculo empregatício do Blaster com a contratada deverá ser por meio da 

apresentação do contrato social, contrato de trabalho, Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, ou contrato de prestação de serviços; 

 
v) CR Emitido pelo Exército, que comprove que a empresa tenha as seguintes atividades em seu 

Certificado: 
- Comercio de Pirotécnicos de uso restrito. 
- Prestação de serviço (próprio) – Transporte de pirotécnicos. 
- Prestação de serviço (próprio) – Armazenamento de pirotécnicos. 
- Utilização de demonstração/exposição de Pirotécnicos. 
- Utilização emprego de pirotécnico de uso permitido. 
- Utilização emprego de pirotécnico de uso restrito. 
- Utilização emprego de pirotécnico em cenografia. 

 
11 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
11.1  – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor unitário; 
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b) Marca. 
 
OBS: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais 
como: “a definir” ou “não se aplica”. 
 
11.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Fornecedora. 
 
11.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
11.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
11.5 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
11.6 – O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 
 
11.7 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
12 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
12.1  – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
12.2 – O Pregoeiro verificará as documentações de habilitação apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas. 
 
12.4  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
12.5 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
12.6 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
12.7  – O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE. 
 
12.8 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
12.9 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
12.10 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00. 
 
12.11 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
12.12 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
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duração da sessão pública. 
 
12.13 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
12.14 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
12.15 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
12.16 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
12.17 – O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 
12.18 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
12.19 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

9.24.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
13 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua 
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
 
13.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Fornecedora, se for o caso. 
 
13.3 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Fornecedora. 
 
13.4 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
limitada a 02 (duas) casas após a vírgula e o valor global em algarismos e por extenso art. 12, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.5 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
13.6 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
13.7 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13.8 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
14 – DOS RECURSOS - (ART. 165) 
14.1 – Declarado o vencedor, o Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será liberada para receber 
a intenção de recorrer. A Plataforma, a partir do horário informado pelo Pregoeiro, ficará aberta por 10 
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(dez) minutos, para que qualquer licitante, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifeste sua 
intenção de recorrer. 
 
14.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

14.2.1 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
14.2.2 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito, Art. 165, § 1º, inciso I. 

 
14.3 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 
 
14.4 – Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, também 
pelo sistema eletrônico no prazo de 3 (três) dias úteis contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
14.5 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.6 – Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
15  – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
15.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e convocará 
o representante legal da empresa licitante para assinar A Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair 
do direito de ter seu produto e/ou serviços registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
 
16.2 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração.  
 
16.3 – Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da ARP nas condições propostas 
pelo licitante vencedor.   
  
16.4 – Uma vez assinada a Ata de Registro de Preços, assume a contratada o compromisso de atender 
durante o prazo de vigência da respectiva ata de registro de preços os pedidos realizados pela 
Administração, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais características dos produtos e/ou 
dos serviços a serem prestados. 
 
16.5. A partir da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas.  
 
17 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 – A Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre o Município de Fênix-Pr, e os vencedores do 
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certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada 
nos termos do Artigo 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 
17.2 – Os contratos celebrados em decorrência da utilização da ARP têm prazo de vigência próprio, 
observado o disposto no art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17.3 – Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
17.4 – Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
18 – DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
18.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  
 

18.1.1 – Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
18.1.1.1 –  O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem 
ao registro de preços; 
18.1.1.2 – O licitante recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro 
de preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa; 
18.1.1.3 – O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 
18.1.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 
18.1.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
18.1.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 
18.1.2 – Pelo fornecedor quando:  

18.1.2.1 – Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

 
18.2 – A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 
18.1.1, deverá ser formalizada pelo sistema oficial do Município, juntando-se o comprovante no processo 
que deu origem ao registro de preços.  
 
18.3 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a 
partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação.  
 
18.4 – A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação 
de contratar com a Administração se o pedido de desistência for documentalmente justificado, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as 
razões do pedido.  
 
18.5 – A decisão que cancelar ou suspender o preço registrado deverá ser publicada nos meios legais. 
 
18.6 – Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço registrado, 
caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2021. 
 
18.7 – Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
19  – PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E FISCALIZAÇÃO 
19.1 – Os prazos de entregas, local e fiscalização do objeto da presente licitação são estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FORNECEDORA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Fornecedora são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

mailto:licitacao@fenix.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65


MUNICÍPIO DE FÊNIX 
ESTADO DO PARANÁ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Jangada, 25 – Centro – CEP 86.950-000 
Fone: (44) 3272-8000 
E-mail: licitacao@fenix.pr.gov.br 

 Folha nº _________ 

 
21  – DO PAGAMENTO 
21.1 – As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
22  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1 – As dotações Orçamentárias são as estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preço, anexo a 
este Edital. 

 
23 – GARANTIA 
23.1 – O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as condições constantes do 
código de defesa do consumidor, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em Lei especial, 
quando for o caso. 
 
24 – DO CANCELAMENTO DA ARP 
24.1 – Nos termos do Art. 82, Inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços poderá ser 
cancelada, nos casos de: 

a)  pelo encerramento de sua vigência; 
b)  por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

c) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
d) interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
e) manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
f) liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
h) demais hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como desta Ata. 
i) inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos 

 
25 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 – As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sendo: 

25.1.1 – Não assinar ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
25.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços; 
25.1.3 – Apresentar documentação falsa; 
25.1.4 – Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
25.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
25.1.6 – Não mantiver a proposta; 
25.1.7 – Cometer fraude fiscal; 
25.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

 
25.2 – As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 
25.3 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
25.4 – O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, os termos do Artigo 
156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

25.4.1 – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
25.4.2 – Multas pecuniárias; 
25.4.3 – Impedimentos de Licitar e contratar; 
25.5.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
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25.5 – O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado ou na reposição dos materiais rejeitados pela 
fiscalização, sujeitará o fornecedor à multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
anual do contrato, a título de mora, até o limite máximo de 3 dias. Após esse prazo, restará caracterizada a 
inexecução parcial do Ajuste. 
 
25.6 – O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais previstas na 
execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% sobre o 
valor anual do contrato, por dia ocorrência, a título de mora, até o limite de 1,2%. 
 
25.7 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, nos termos do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato 
e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa compensatória de: 

b.1) 10% (dez por cento), sobre o valor anual do contrato, em caso de inexecução parcial; 
b.2) 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total; 
b.3) O valor da multa compensatória não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato, 
conforme previsto no art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021; 

 
25.8 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não 
elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, 
se cabíveis os argumentos apresentados. 
 
25.9 – A multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 
conformidade com a legislação específica. 
 
25.10 – Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
 
25.11 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
 
25.12 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
25.13 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização.  
 
25.14 – A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  
 
25.15 – O processamento não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
25.16 – Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
25.17 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
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25.18 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
25.19 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no TCE-PR. 
 
25.20 – Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
25.21 – Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. (Art. 166). 
 
25.22 – Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
(Art. 167). 
 
26 – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
26.1 – Integram e completam a ARP, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no Edital deste Pregão Eletrônico, juntamente com seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA. 
 
27 – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
27.1 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Fênix-Pr. 
 
27.2 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos 
serviços, objeto deste instrumento. 
 
27.3 – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto do presente 
instrumento. 
 
28 – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
28.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 
29 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Fênix 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
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no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Fênix poderá, ainda, prorrogar, 
a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
29.2 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
29.3 – É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos do Artigo 71, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
29.4 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
29.5 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
29.6 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
29.7 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná. 
 
29.8 – A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
29.9 – Não cabe à Licitanet.com.br qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor 
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
29.10 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
de Engenheiro Beltrão-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
 
29.11 – O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 07h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, 
no Paço Municipal, na cidade de Fênix, Estado do Paraná, para melhores esclarecimentos. 
 
29.12 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
29.13 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
Fênix, 26 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

NILSON CRISTIANO MEIRA ALEIXO 
PREGOEIRO  
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ANEXO I 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTO, LOCAÇÃO DE PALCO, TENDAS, SOM E 
ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA, BANHEIRO QUÍMICO, SEGURANÇAS 
PROFISSIONAIS, E SHOW PIROTÉCNICO PARA FESTIVIDADES. 
 
VALOR MÁXIMO DO LOTE 1: R$ 1.321.097,66 (Um milhão, trezentos e vinte e um mil, noventa e sete 
reais e sessenta e seis centavos). 
 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

ORGANIZADORA DE EVENTO, contratação de empresa 
especializada para organização, planejamento, 
coordenação, execução, gerenciamento e operacionalização 
para realização de eventos, compreendendo a gestão 
integrada de todas as etapas necessárias à realização dos 
eventos; deverá assegurar a plena execução dos serviços 
todas as licenças necessárias para execução de Eventos 
incluindo montagem e desmontagem; Manutenção de equipe 
técnica de prontidão durante todo o evento. 

Diária 10 4.060,25 40.602,50 

2 

LOCAÇÃO DE PALCO CARRETA MEDIDA: 14M X 15M: 
Palco móvel estilo meia água todo constituído em perfis de 
aço na cor preta estrutura medido 14M de frente por 15M de 
fundo altura de 8.5 M piso de 1.20m a 1.70M de altura em 
madeira naval emborrachada, fly lateral em P30, house mix 
de 4m x 4m coberta com tenda pantográfica, toda sua 
montagem em estrutura hidráulica automatizada que reduz o 
tempo de montagem de desmontagem, escada lateral com 
2m de largura, fechamento laterais e fundos com tela de 
sombreamento. 

Diária 06 5.900,00 35.400,00 

3 

LOCAÇÃO DE TENDA ACOPLADA: A tenda acoplada 
deverá possuir dimensões de 20 metros de largura, 60 metros 
de comprimento, 7 metros de pé direito e 10 metros de 
cumeeira, totalizando área aproximada de 1.500 m². A 
estrutura deverá ser composta em alumínio, com perfis 
estruturais de alta resistência no formato modular tipo Box 
Struss P30 e P50, linha pesada, atendendo aos padrões 
técnicos previstos pela ABNT para estruturas de duralumínio. 
A cobertura deverá ser executada no formato de duas 
quedas d’água, com inclinação mínima de 15º, garantindo 
escoamento eficiente da água pluvial e estabilidade contra 
ventos. O revestimento superior deverá ser confeccionado 
com lona de dupla camada, gramatura mínima de 900 g/m², 
com tratamento antichamas, anti- UV e anti-mofo, atendendo 
aos parâmetros de segurança e durabilidade exigidos pelas 
normas técnicas vigentes. Deverão ser incluídas todas as 
calhas e acessórios necessários para o encaixe e integração 
do pavilhão à cobertura do palco, assegurando continuidade 
e vedação adequadas. A ancoragem e fixação da estrutura 
deverão ser realizadas com cabos de aço e estacas metálicas 
de aço temperado SAE 1020, medindo aproximadamente 
100/1000 mm, adequadas para instalação em superfície de 
basalto, concreto ou, alternativamente, com utilização de 
caixas d’água como contrapeso de sustentação. A 
montagem deverá incluir sistema de aterramento conforme 
as normas técnicas de segurança aplicáveis, observando 
rigorosamente as instruções e exigências do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Paraná, incluindo as normas 
de prevenção contra incêndio e pânico, bem como demais 
dispositivos legais relacionados à segurança de estruturas 
temporárias. A empresa contratada será responsável por 
toda a montagem, desmontagem, transporte, fixação e 
operacionalização da estrutura, devendo manter equipe 
técnica especializada para o evento a ser realizado, 

Diária 03 50.700,00 152.100,00 
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garantindo o perfeito funcionamento, estabilidade e 
segurança do pavilhão em todas as condições climáticas. 

4 

LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M, sem fechamento, cobertura 
chapéu de bruxa em lona galvanizada na cor branca; - 
estrutura em ferro pintado na cor cinza; - altura de 3m na 
extremidade e de 4m em sua ponta central; - calhas em toda 
sua extensão lateral. É de responsabilidade da empresa 
contratada a montagem, desmontagem, frete e 
operacionalização, durante o evento a ser realizado. 

Diária 300 627,50 188.250,00 

5 

LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M sem fechamento, cobertura 
chapéu de bruxa em lona galvanizada na cor branca; - 
estrutura em ferro pintado na cor cinza; - altura de 2,5m na 
extremidade e de 3,5m em sua ponta central; calhas em toda 
sua extensão lateral. É de responsabilidade da empresa 
contratada a montagem, desmontagem, frete e 
operacionalização, durante o evento a ser realizado. 

Diária 150 455,00 68.250,00 

6 

LOCAÇÃO DE TENDA 4X4M sem fechamento, cobertura 
chapéu de bruxa em lona galvanizada na cor branca; - 
estrutura em ferro pintado na cor cinza; - altura de 2,5m na 
extremidade e de 3,5m em sua ponta central; calhas em toda 
sua extensão lateral. É de responsabilidade da empresa 
contratada a montagem, desmontagem, frete e 
operacionalização durante o evento a ser realizado. 

Diária 100 356,67 35.667,00 

7 

LOCAÇÃO DE TENDA 3X3M sem fechamento, cobertura 
chapéu de bruxa em lona galvanizada na cor branca; - 
estrutura em ferro pintado na cor cinza; - altura de 2,5m na 
extremidade e de 3,5m em sua ponta central; - calhas em 
toda sua extensão lateral. É de responsabilidade da 
empresa contratada a montagem, desmontagem, frete e 
operacionalização durante o evento a ser realizado. 

Diária 100 341,67 34.167,00 

8 

LOCAÇÃO DE TENDA 10x10M COM DECORAÇÃO (HALL 
DE ENTRADA): com rebaixamento de teto modelo mexerica, 
lustre central em cristal com 1m, sofá de 6m modelo factor 
capitonê, painel sublimado personalizado do evento medindo 
6x3m, iluminação cênica com no mínimo 20 pontos de luz, 
tapete de forração (carpê), 04 espelhos modelo imperial 
1,10x1,5m, ripamento para estrutura de revestimento, 
tecidos suficientes para revestimento da barraca e 02 
decorações laterais 2x3m com plantas verdes naturais. O 
piso deck de madeira deve ser tratado com produtos químicos 
que garantam resistência à intempérie e pragas, com 
acabamento liso e aplicação de verniz à base de água. A 
instalação do piso deve ser realizada por profissionais 
qualificados, seguindo normas técnicas de segurança. Cada 
barraca deverá contar com mínimo de 04 pontos de tomadas 
em condições adequadas de uso. É de responsabilidade da 
empresa contratada a montagem, desmontagem, frete, 
manutenção e operacionalização, durante o evento a ser 
realizado. 

Diária 06 5.366,67 32.200,02 

9 

LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, composto pelos itens 
abaixo: 01 mesa yamaha digital pm5d-rh versão 2 ou similar; 
01 mesa digi designin mix; Rack plus ou similar; 24 line array 
vertec 4888 ou similar; 01 mesa yamaha digital m7cl (na 
versão 3 com miter brid), stand by ou similar; 08 cx front fill 
attack ou similar; 01 main power pentacustica rmp 125-1 ou 
similar; 01 main power attack 10 kva ou similar; 30 line array 
attack las208 ou similar; 24 sub attack 218 ou similar; 16 sub 
sb 1000 ou similar; 10 amplificadores lab gruppem ou similar; 
08 amplificadores pro power attack de 8.000 watts ou similar; 
08 amplificadores pro power attack; 6.000 watts ou similar; 
08 amplificadores pro power attack; 2.500 watts ou similar; 
01 analisador de spectro paa2 phonic ou similar; 02 
processadores bss ominidryve ou similar; 01 processador 
dbx 260 ou similar; 01 processador dbx 260 stand-by ou 
similar; 01 equalizador dbx 31 ou similar; 01pc-8000 
pentacustica (distribuidor de energia com proteção contra 

Diária 06 8.954,25 53.725,50 
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queda de energia) ou similar; 01 pc 9002 110v (distribuidor 
de energia pentacustica) ou similar; todo cabeamento e plug 
neutrick, santo angelo e amphenol ou similar; Obs.: sistema 
de energia toda aterrada com art permanente, conforme 
obrigatória pela norma técnica abnt nbr-5410 instalações 
elétricas de baixa e alta tenção. MONITOR PALCO: 01 mesa 
digital pm5d rh versão 2ou similar; 01 mesa digital m7cl (na 
version 3com miter brigt e 24 aux) ou similar; 01 ada 8000 ou 
similar; 01 placa de expansão Yamaha ou similar; 01 ps9002 
pentacustica (distribuidor de energia) ou similar; 01 pc-8000 
pentacustica (régua de energia com proteção contra queda 
de energia) ou similar; 04 caixas sb 850 eaw side ou similar; 
04 caixas kf eaw side ou similar; 12 monitores de retorno eaw 
sm 400 ou similar; 02 sub de batera attack ativo lsb 118 ou 
similar; 01 sub de percussão sb 1000 ou similar; 02 retornos 
amplificados; 01 processador dbx 260 (stand by) ou similar; 
02 potências studio r 10.000 ou similar;06 potencias attack 
5002 ou similar; 06 potencias attack 2002 ou similar; 05 
potencias attack 1.400 ou similar; 01 power play há-8000 ou 
similar; 20 di imp 2 ou similar; 01 mic. R.e 20 eletrovoice ou 
similar; 01 mic. Shure 91 a beta ou similar; 06 mic. E 604 
sennheiser; 01 kit microfones akg (d112, d40, d440.) ou 
similar; 06 mic. Shure 98 ou similar; 02 mic c 1000 akg ou 
similar; 02 mic c 3000 akg ou similar;02 shure 52 beta a ou 
similar; 01 kit microfones jts ou similar; 07 mic. Sm 81 lc shure 
ou similar; 14 mic. Sm 57 shure ou similar; 06 mic sm 57 beta 
shure ou similar; 12 mic. Sm 58 shure ou similar; 05 mic. Sm 
58 beta shure ou similar; 04 mic. Sennheiser 835 ou similar; 
02 mic. Sem fio shure ur4 capsula ksm; 09 top da shure ou 
similar; 04 mic.sem fio shure sm 58 beta ou similar; 02 mic. 
Sem fio shure slx 58 beta ou similar; 07 microfones 
condenser (shure,akg,yoga,b2) ou similar; 01 cubo de baixo 
gk 800 com cxs originais ou similar; 01 cubo de baixo ampeg 
svt3 com cx 8x10 originais ou similar; 01 cubo de guitarra mh 
fender 8 de 10" originais ou similar; 01 cubo de guitarra 
fender twin red knob ou similar; 01 cubo de guitarra hartke 
system 2x12 ou similar; 01 cubo de guitarra peavy 2x12 ou 
similar; 01 bateria rmv concept ou similar; 10 garras lp ou 
similar; 22 pedestais microfones; 04 pedestais hercules 
pequeno ou similar; 03 pedestais mic. Hercules ou similar; 04 
pedestais pequenos rmv ou similar; 12 praticáveis 
pantográficos feeling 2,00x1,00 ou similar; 16 di ativo; 20 di 
passivo; 02 intercom comunicação palco pa; 04 radios 
intercomunicador vertex 231 com fones ou similar; 04 
subsnake 12 vias com bandeja ou similar; 02 subsnake 08 
vias ou similar; 01 multicabo 56 vias 85 mts + 15 palco ou 
similar; 01 multicabo 08 vias 100 mts 120 cabos xlr ou similar; 
80 cabos p10 todo cabeamento neutryck, santo angelo e 
amphenol ou similar; Todas as réguas de ac são da 
pentacustica. LUZ EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA: 02 
canhões seguidores 1.500 dts spharus ou similar; 01 mesa 
avolite pearl 2010 ou similar; 05 rack de dimmer dcp 60 
canais digital ou similar; 01 boofer box 8 saídas ou similar; 
01 boofer box dts 16 saídas ou similar; 02 pro power ou 
similar; 01 raque tomada dcp ou similar; 16 led par 3 wats 
injetado ou similar; 36 canhões par 64 foco 01 ou similar; 36 
canhões par 64 foco 05 ou similar; 12 canhões par 64 foco 
02 ou similar; 24 acl par56 ou similar; 04 set light ou similar; 
03 maquinas de fumaça dts watts dmx ou similar; 02 minifan 
ventilador star ou similar; 14 elipsoidal 26 a 50 graus ou 
similar; 12 muving 575 novo pro shows acme ou similar; 08 
muving xp 300 beam acme ousimilar; 04 strobos de 3.000 
wats dmx ou similar; 08 strobos atomic 3.000 martin ou 
similar; 08 mini bruts 6 lâmpadas ou similar; 04 mini bruts 4 
lâmpadas ou similar; 140 mts de triliça de alumínio q30 
pesada feeling ou similar; 80 mts de triliça de alumínio q50 p 
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ou similar. Obs. O sistema de som e luz por ora indicado 
poderá ser similar, respeitando a qualidade técnica de cada 
item. 

10 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, módulos em resina 
sintética; - opcional de montagem individual ou acoplado; - 
identificador masculino ou feminino e PCD; - travas nas 
portas pelo lado de dentro da cabine; - manutenção e 
higienização completa e diária; - assentos esterilizados 
automaticamente após cada uso; - não há necessidade de 
rede de água, luz ou esgoto no local de instalação. É de 
responsabilidade da empresa toda manutenção. 

Diária 300 140,00 42.000,00 

11 

BRIGADISTAS: Profissionais ou orgânicos para atuar na 
prevenção e combate a incêndios, atendendo a estimativa 
mínima de público de 30 (trinta) mil pessoas além de garantir 
a segurança em emergências no evento. É de 
responsabilidade de contratada alimentação e hospedagem 
durante os eventos. 

Diária 100 158,33 15.833,00 

12 

SEGURANÇAS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA NO 
EVENTO com o objetivo de garantir a segurança dos 
participantes, equipe e artistas; prevenir e responder a 
incidentes de segurança; controlar o acesso ao evento e 
áreas restritas; monitorar e patrulhar as instalações durante 
o evento. As atividades incluem: controle de acesso com 
verificação de credenciais; patrulhamento com 
monitoramento contínuo das áreas internas e externas; 
resposta a emergências, com procedimentos para 
evacuação e primeiros socorros; e comunicação constante 
com a equipe de organização e emergência. A carga horária 
de trabalho será de no mínimo 10 (dez) horas por dia, com 
horários definidos pela Administração, conforme as 
necessidades do evento. Materiais e equipamentos 
necessários: rádios comunicadores para a equipe de 
segurança e a disponibilização de rádios para a comissão 
organizadora; kits de primeiros socorros; e identificação 
visível (uniformes e crachás). É de responsabilidade da 
empresa contratada alimentação, transporte e hospedagem 
durante os eventos a realizar. 

Diária 400 210,00 84.000,00 

13 

LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO, sendo em 
moldes de 2x1m com estrutura em ferro galvanizado e travas 
laterais. É de responsabilidade da empresa contratada a 
montagem, desmontagem, frete e operacionalização durante 
os eventos a serem realizados. 

Metro 2000 17,00 34.000,00 

14 
LOCAÇÃO DE FECHAMENTO em chapas galvanizadas, 
medindo 2,20x2,20m, para proteção e fechamento de 
passagem de público e no mínimo 6 portões para saídas. 

Metro 2000 25,67 51.340,00 

15 

LOCAÇÃO DE CAMARIM para realização dos eventos do 
município: contendo pirâmide “chapéu de bruxa” de 10x10m 
como cobertura no tamanho de 4x4m, com 2,70m de altura, 
em estrutura de octanorme, totalmente forrados, com piso 
em tablado de madeira (piso deck), equipados com 02 sofás, 
08 mesas, 15 cadeiras, 04 geladeiras e 04 aparelhos de ar-
condicionado. Os aparelhos de ar-condicionado deverão ser 
entregues já instalados e em pleno funcionamento. O 
camarim deverá contar com no mínimo 04 tomadas em 
condições de uso e no mínimo 02 pontos de iluminação, 
garantindo eficiência e segurança elétrica. É de 
responsabilidade da empresa contratada toda a montagem 
e desmontagem da estrutura, bem como o frete, instalação, 
manutenção e operacionalização durante a eventos a ser 
realizados. 

Diária 15 2.700,00 40.500,00 
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16 

LOCAÇÃO DE ESTANDE INSTITUCIONAL 5x5m, 
fornecimento, montagem, desmontagem e 
operacionalização de estande institucional, com dimensões 
de 5,00 metros x 5,00 metros, totalizando 25 m² de área, 
destinado à divulgação institucional durante os eventos. O 
estande deverá ser composto por: Estrutura modular em 
alumínio tipo octanorme ou sistema equivalente, com 
resistência adequada para eventos de grande porte; 
Fechamento parcial em painéis estruturados (TS, PVC, MDF 
ou material equivalente), conforme layout aprovado pela 
Administração; Cobertura em lona branca antichamas, com 
tratamento UV e impermeável, atendendo às normas de 
segurança vigentes; Identificação visual institucional, 
contendo aplicação de adesivos, banners ou painéis 
personalizados com logomarca e identidade visual do 
Município, conforme layout fornecido pela contratante; 
Iluminação interna, luminárias LED brancas, garantindo 
adequada visibilidade; Instalação elétrica completa, 
contendo no mínimo 04 (quatro) pontos de tomadas 127V ou 
220V, devidamente aterradas e protegidas, em conformidade 
com a ABNT NBR 5410; Mobiliário básico, composto por 01 
(um) balcão de atendimento, 01 (uma) mesa, no mínimo 04 
(quatro) cadeiras e 01 (uma) lixeira; Acabamento estético 
padrão institucional, com cores neutras e layout funcional 
para atendimento ao público. 

Diária 15 1.937,50 29.062,50 

17 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 260 KVA, com 
chave reversora automática não podendo haver tempo de 
espera para acionamento em caso de falta de energia, chave 
geral de 800 amperes, carenagem silenciosa 80 dbs 
(Gerador Silenciado), 4 unidades de cabos com 30mt no 
mínimo e com 01 operador, em funcionamento para 3 diárias 
e incluso combustível necessário para atender o evento. É 
de responsabilidade da empresa contratada a montagem, 
desmontagem, frete e operacionalização durante os eventos 
a serem realizados. 

Diária 15 2.975,00 44.625,00 

18 

LIMPEZA DO EVENTO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de limpeza, para 
conservação e higienização do evento. Terá também a 
responsabilidade no fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra necessária, a serem realizados 
no evento. 

Diária 60 171,25 10.275,00 

19 

RECEPCIONISTA PARA EVENTO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de recepcionistas, 
sendo profissionais capacitados para atendimento ao público 
durante a realização do evento, prestando informações, 
orientações e apoio à organização. 

Diária 60 180,00 10.800,00 

20 

LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE LED’S: 48m de painéis com 
resolução P3 montados no formato de um cubo com 4 faces 
medindo 4x3 cada lado em alumínio q30 e outro medindo 
24m de Painéis de LED’S, com resolução mínima P4, 
outdoor, serão montados em estrutura de treliças de alumínio 
Q 30, onde 24m serão para exibição das imagens do evento 
e da veiculação de propagandas.  

Diária 10 6.275,00 62.750,00 

21 

ESTUDIO DE VÍDEO COMPLETO em full hd (alta 
definição) com captura de imagem, transmissão ao vivo via 
internet (programa classificatório, replay das filmagens, 
armazenamento de todo conteúdo da festa) entregue bruto 
em 1 (um) HD, ao término da festa, ou se preferir em 
pendrive. Painéis de leds para eventos a ser realizados, 48m 
de painéis com resolução P3 montados no formato LATERAL 
com 2 faces serão para exibição das imagens do evento e da 
veiculação de propagandas. Link com Filmagem e 
Transmissão ao Vivo 02 (duas) câmeras para filmagem em 
HD sendo: 01 (um) para os shows e outra para público do 
evento. É de responsabilidade da empresa contratada a 
montagem, desmontagem, frete e operacionalização durante 

Diária 05 4.900,00 24.500,00 
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os eventos. 

22 

CERIMONIALISTA PROFISSIONAL, nomes sugeridos 
serão analisados pela comissão organizadora. É de 
responsabilidade de contratada alimentação, transporte e 
hospedagem durante o evento. 

Diária 30 160,00 4.800,00 

23 

DIVULGAÇÃO DO EVENTO, prestação de serviços de 
divulgação de evento, incluindo inserções em rádio, 
publicações em redes sociais e criação/distribuição de flyers 
digitais, conforme planejamento e cronograma definidos pela 
organização. 

Diária 1 2.266,67 2.266,67 

24 

CONTRATAÇÃO PARA CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DE 
MATERIAIS PROMOCIONAIS, compreendendo a 
confecção e entrega dos seguintes itens, observadas as 
quantidades, medidas mínimas e padrões usuais de 
mercado, admitidas variações técnicas equivalentes que não 
comprometam a finalidade dos materiais: - 02 (dez) banners, 
com medida mínima de 1,20x16m, em material resistente, 
adequado para uso interno e externo; - 50 (cinquenta) 
cartazes, em formato A3 (29,7cm x 42cm), impressão 
colorida; - 20 (vinte) mapas, em formato A3 (29,7cm x 42cm) 
ou superior, dobráveis quando necessário; - 100 (cem) 
folders, em formato A4 (21cm x 29,7cm), dobrados (bi ou 
tríptico); - 50 (cinquenta) folhetos, em formato A5 (14,8cm x 
21cm), impressão colorida; - 20 (vinte) guias, em formato A5 
(14,8cm x 21cm), encadernados ou grampeados; - 20 (vinte) 
manuais, em formato A4 (21cm x 29,7cm), encadernados ou 
grampeados; - 50 (cinquenta) postais, em formato 10 cm x 
15 cm, impressão colorida; - 03 (três) vídeos institucionais, 
com resolução mínima Full HD (1920 x 1080) e duração 
mínima de 01 (um) minuto cada; - 03 (três) filmes completos 
do evento, com resolução mínima Full HD (1920 x 1080), 
contemplando a cobertura integral do evento, incluindo 
captação, edição e finalização. 

Unid. 05 8.266,67 41.333,35 

25 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRÁFICO, 
VIDEOMAKER E TRANSMISSÃO AO VIVO, 
compreendendo a captação de imagens fotográficas, 
gravação e produção de vídeos, bem como a transmissão ao 
vivo (streaming) das atividades do evento, incluindo 
cobertura durante todo o período de realização do evento, 
com fornecimento de equipe técnica especializada, 
equipamentos adequados e entrega do material final em 
formatos digitais. 

Diária 10 3.350,00 33.500,00 

26 

LOCAÇÃO DE KIT MESAS E CADEIRAS, locação de jogos 
(cadeiras e mesas) na cor branca, em PVC, para uso em 
evento, incluindo entrega, montagem e retirada no local 
definido pela organização. 

Unid 5000 13,25 66.250,00 

27 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL ELETRICISTA, com 
comprovação de regularidade inscrição regular ao órgão da 
classe profissional competente, para fazer as instalações e 
manutenções necessárias durante os dias de evento. 

Diária 30 256,67 7.700,10 

28 

CONFECÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO, apresentar: 
Projeto arquitetônico do local do evento. Acompanhamento, 
execução e liberação total do evento. Fornecer placas de 
sinalização devidas e exigidas no evento. Fornecimento de 
extintores de acordo com aprovação do órgão competente. 

Unid. 05 2.600,00 13.000,00 

29 

LOCAÇÃO MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, Especializada para a 
execução de serviços de instalação elétrica na realização 
dos eventos do município. Inclui-se o fornecimento e 
instalação dos seguintes itens: - Caminhão com cesto aéreo 
para atividades em altura; - 400 metros de cabos de 50 m² 
quaduplex, adequados para atender as demandas de alta 
potência do sistema elétrico; - 1000 metros de fios paralelos 
2x5 mm², utilizados para circuitos de iluminação e tomadas; 
- 500 metros de fios de 10 mm², para reforço na distribuição 

Diária 06 8.466,67 50.800,02 
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elétrica; - 300 lâmpadas de 40 watts, garantindo a iluminação 
adequada dos ambientes; - 25 refletores de 150 watts, para 
áreas que demandam maior intensidade luminosa; - 200 
tomadas de 20A, proporcionando segurança e eficiência nas 
conexões elétricas; - 100 interruptores, para controle de 
circuitos de iluminação. 

30 

CONTRATAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO. Com o 
fornecimento de materiais, montagem, desmontagem e 
realização, conforme descrito abaixo: Abertura do evento: 01 
torta cores 468 tubos efeito bouquet cores; 01 torta cores 12 
tubos efeito tortita mista; 01 torta coresck 19b; 01 torta 
coresck 19ª; 01 torta ck 1019 cores diversos;- 03 Morteiros 
de 3” polegadas; efeitococonut; - 03 morteiros de 3” 
polegadas; efeito vermelho chrysantemun; - 03 morteiros de 
3” polegadas; efeito laranja peony; - 03 morteiros de 3” 
polegadas nas limão peony; - 03 morteiros de 3” polegadas 
nas cores rosa peony; - 03 morteiros de 3” polegadas nas 
cores silvercrow. 

Unid. 01 11.400,00 11.400,00 

  

mailto:licitacao@fenix.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE FÊNIX 
ESTADO DO PARANÁ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Jangada, 25 – Centro – CEP 86.950-000 
Fone: (44) 3272-8000 
E-mail: licitacao@fenix.pr.gov.br 

 Folha nº _________ 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTO, LOCAÇÃO DE 
PALCO, TENDAS, SOM E ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA, BANHEIRO 
QUÍMICO, SEGURANÇAS PROFISSIONAIS, E SHOW PIROTÉCNICO PARA FESTIVIDADES, para a 
utilização das Secretarias Municipais. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de organização de evento, incluindo a locação de palco, som e iluminação, pavilhão, barracas, 
estruturas de fechamento, gerador de energia, banheiros químicos e show pirotécnico, visando à realização 
das festividades promovidas pelo Município de Fênix. 
2.2. As festividades tradicionais, culturais e comemorativas integram o calendário oficial do município e 
exercem papel relevante na promoção do lazer, da cultura, do turismo local e da valorização da identidade 
comunitária. Esses eventos contribuem para o fortalecimento dos vínculos sociais, o fomento da economia 
local e a integração entre os munícipes e visitantes. 
2.3. A necessidade da contratação decorre da ausência de estrutura própria da Administração Pública para 
a execução dos serviços em questão, sendo imprescindível contar com empresa devidamente habilitada e 
com experiência comprovada na organização de eventos de médio e grande porte. A complexidade logística 
e técnica das atividades, como a instalação segura de palco e iluminação, a disponibilização de banheiros 
químicos adequados ao público estimado, bem como a execução de espetáculo pirotécnico com 
observância às normas de segurança, exige a atuação de profissionais qualificados e equipamentos 
específicos. 
2.4. Além disso, o fornecimento de geradores de energia se faz necessário para garantir o pleno 
funcionamento do evento, especialmente em áreas abertas ou com infraestrutura limitada. O uso de 
estruturas de fechamento visa organizar o fluxo de pessoas e garantir a segurança dos participantes, 
conforme exigências dos órgãos competentes. Já os pavilhões e barracas oferecem o suporte para 
alimentação, exposição e comercialização de produtos típicos e artesanais, impulsionando os pequenos 
empreendedores locais. 
2.5. Portanto, a contratação dos serviços em tela atende ao interesse público e está devidamente alinhada 
aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e legalidade, conforme preceituado na Lei nº 
14.133/2021, sendo medida essencial para o adequado planejamento e execução das festividades públicas 
municipais. 
 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1 O critério de julgamento será por valor por Lote. 
3.2 Utilizar até 02 casas após a vírgula. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES DOS PRODUTOS 
4.1 Conforme a planilha ANEXO I com quantidade, descrição e valores dos produtos/serviços. 
4.2 Os valores máximos resultaram de pesquisa de preços estão no anexo do ETP, pela média ponderada. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E FISCALIZAÇÃO DOS ITENS OBJETO DO PREGÃO 
5.1 Os serviços deverão ser executados em até 07 (sete) dias após o recebimento da nota de empenho, 
em local indicado pela Secretária Municipal solicitante, em Fênix - Pr. 
5.2 O serviço deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da Secretária Municipal solicitante. 
5.3 É de inteira responsabilidade da proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem, 
transportes, fretes, seguros, carga e descarga, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as 
despesas de devolução do serviço entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o 
prazo máximo para reposição do produto/serviços é em até 7 (sete) dias. 
5.4 Caso os serviços não sejam executados no prazo estabelecido acima, o fiscal da Ata de Registro de 
Preços designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, 
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE. 
5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a contratada no prazo de até 
03 (três) dias úteis, da data da execução. 
5.6 A execução dos serviços, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características 
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dos serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, 
durante todo o prazo de vigência da ata. 
5.7 Se a execução e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor 
estará sujeito às sanções previstas no Edital e na ata de registro de preços. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado em até 120 (cento e vinte) dias após a execução dos serviços, 
condicionado à apresentação da nota fiscal e com base nos preços apresentados na proposta/lance. 
6.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, 
sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, 
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino. 
7.2.  A execução dos serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 
Termo de Referência. 
7.3. Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste termo de 
referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada. 
7.4. A contratada assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do 
serviço, necessários à boa e perfeita execução do objeto contratado. 
7.5. Cumprir todas as orientações do contratante, dentro dos prazos estabelecidos. 
7.6. Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação 
necessárias para contratação com a Administração Pública. 
7.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas. 
7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a Contratante. 
7.9. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 
7.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório. 
7.11. Os casos excepcionais serão avaliados pela Contratante, que decidirá motivadamente. 
7.12. Operar como uma organização completa e independente. 
7.13. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da 
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço. 
7.14. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da 
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
7.15. Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à 
Administração. 
7.16. Comunicar expressamente ao MUNICÍPIO DE FÊNIX, a quem competirá deliberar a respeito, toda 
e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Efetuar o pagamento à contratada, após o cumprimento das formalidades legais; 
8.2. Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar. 
8.3. Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais 
condições. 
8.4. Acompanhar a execução os serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da 
Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa. 
8.5. Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos. 
8.6. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, 
no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade 
com as características pretendidas. 
8.7. Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de 
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada 
a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem. 
8.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes neste termo de referência, edital e proposta, para fins de aceitação e 
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recebimento definitivo. 
8.9. Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua 
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos 
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 
8.10. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.13. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua 
desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento convocatório 
ou na proposta apresentada. 
8.14. Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste Edital. 
 
 
Fênix, 26 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

NILSON CRISTIANO MEIRA ALEIXO 
PREGOEIRO 
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ANEXO III - CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2026. 
 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses 
índices foram obtidos no balanço do último exercício social ______. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 
apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   
 

Tipo de índice 
  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Grau de Endividamento (GE) 
 
GE = (PC + ELP) / AT 
 

  

 
AC   -  ativo circulante;    RLP - realizável a longo prazo; 
AP   -  ativo permanente;   ELP - exigível a longo prazo. 
PC   -  passivo circulante;   AT: ativo total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 
Local, __ de ___ de 2026. 
 
 
 
Representante legal      Contador 
 (Nome, RG n° e assinatura)     (nome, n° CRC  e assinatura,) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA  
 
 
 
 
 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2026. 
 
 
Nome da Empresa:  
CNPJ nº: 
Endereço: 
Fone: 
 
 
 
O representante técnico da empresa acima citada o Sr. (a) (inserir o nome do representante), devidamente 
habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do 
objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 
 
 
 
Local, __ de ___ de 20__. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome, n° CPF e CREA /CAU N° 

responsável técnico da proponente 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(Nome, n° CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FÊNIX, A EMPRESA 
__________, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTO, LOCAÇÃO DE 
PALCO, TENDAS, SOM E ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA, BANHEIRO 
QUÍMICO, SEGURANÇAS PROFISSIONAIS, E SHOW PIROTÉCNICO PARA FESTIVIDADES 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e um lado o MUNICÍPIO DE FÊNIX, inscrito no CNPJ sob 
o nº 76.950.021/0001-30, com sede à Rua Jangada, nº 25, centro, Fênix – Paraná, CEP: 86.950-000, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor EURÍPEDES MOLINA TASCA JUNIOR, brasileiro, 
casado, agricultor, portador da RG nº ______-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº _______, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa _______________, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à ___________, devidamente inscrita no CNPJ sob nº __________, neste ato 
representado pelo o Senhor: ___________, portador da RG nº ___________, e CPF nº ____________, 
adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O Objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS, para  , conforme relação abaixo: 
1.2. Utilizarão o preço registrado a Secretaria Municipal ______________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor para o presente ajuste é de R$  , constante da proposta vencedora 
da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como valor justo e suficiente para a total execução 
do presente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a parti da data de sua 
assinatura. 
3.2. O Prazo de que trata item 3.1, poderá ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 84, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.1. A Prestação de Serviços registrado nesta Ata será requisitado através da Secretaria Municipal 
interessado, mediante emissão da Nota de Autorização de Despesa/Empenho. 
4.2. Cada NAD/Empenho conterá, no mínimo: 
4.2.1. Número; 
4.2.2. Número da ata; 
4.2.3. Data; 
4.2.4. Fornecedor; 
4.2.5. Quantidade do produto; 
4.2.6. Descrição do produto autorizado; e; 
4.2.7. Valor; 
 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 Os Serviços deverão ser executados em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento da nota de 

empenho, em local indicado pela Secretária Municipal solicitante, em Fênix - Pr. 
5.2 A execução deverá ser efetuada de acordo com a necessidade da Secretária Municipal solicitante. 
5.3 É de inteira responsabilidade da proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem, 
transportes, fretes, seguros, carga e descarga, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as 
despesas de devolução do serviço entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o 
prazo máximo para reposição do produto/serviços é em até 7 (sete) dias. 
5.4 Caso os serviços não sejam executados no prazo estabelecido acima, o fiscal da Ata de Registro de 
Preços designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, 
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE. 
5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a contratada no prazo de até 
03 (três) dias úteis, da data da execução. 
5.6 A execução dos serviços, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características 
dos serviços executados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata. 
5.7 Se a entrega e/ou a substituição os serviços não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará 
sujeito às sanções previstas no Edital e na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
6.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
6.2. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124, 
inciso II, legra ‘d’, da Lei nº 14.133/2021. 
6.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1.  O pagamento será efetuado em até 120 (cento e vinte) dias após a prestação de serviço, 
condicionado à apresentação da nota fiscal e com base nos preços apresentados na proposta/lance. 
7.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, 
sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 
7.3.  A Prefeitura Municipal de Fênix reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à Contratada, 
quando esta houver cumprido com o objeto prestado conforme cláusulas contratuais. 
7.4. O pagamento será efetuado em conta corrente bancária da empresa, mediante apresentação das notas 
fiscais de prestação de serviço e apresentação das provas de regularidade fiscal de tributos Federais e 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, certificadas pelo órgão competente, recebedor do objeto 
licitado. 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 
7.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira: 
TX = Percentual da taxa de jutos de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do eletivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
1200822661003920603390390000 - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. Da contratada. 

a) Fornecer, no dia de pagamento da Prefeitura Municipal de Fênix, regularidade relativa à Receita 
Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, (FGTS). 

b) Comunicar à Secretaria requisitante, no prazo de 3 (três) dias qualquer ocorrência anormal, que 
impeça a execução do serviço contratados. 

c) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem 
como pelo seu transporte até o local determinado para sua execução. 

d) Entregar o objeto de acordo com as especificações do Edital de Licitação e seus anexos; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital na licitação e seus 
anexos; 
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8.2. Da Contratante. 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 

Preços. 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento 

devidos, nos prazos determinados. 
c) Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação de produtos, para os 

fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
 
CLÁUSULA NONO – FISCALIZAÇÃO 
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nos casos de: 

a) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

b) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 bem como desta Ata. 
e) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
f) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 
g) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sendo: 

11.1.1. Não assinar ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

11.1.2. Não assinar a Ata de Registro de Preços 
11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, os termos do Artigo 
156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

11.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

11.4.2. Multas pecuniárias; 
11.4.3. Impedimentos de Licitar e contratar; 
11.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

11.5 – O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado ou na reposição dos materiais rejeitados pela 
fiscalização, sujeitará o fornecedor à multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 
anual do contrato, a título de mora, até o limite máximo de 3 dias. Após esse prazo, restará caracterizada a 
inexecução parcial do Ajuste. 
11.6 – O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais previstas na 
execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% sobre o 
valor anual do contrato, por dia ocorrência, a título de mora, até o limite de 1,2%. 
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11.7 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, nos termos do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 

a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato 
e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa compensatória de: 

b1) 10% (dez por cento), sobre o valor anual do contrato, em caso de inexecução parcial; 
b2) 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total; 
b3) O valor da multa compensatória não poderá ser inferior a 0,5% do valor total do contrato, 
conforme previsto no art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021; 

11.8. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não 
elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, 
se cabíveis os argumentos apresentados. 
11.9. A multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 
conformidade com a legislação específica. 
11.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
11.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
11.12. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização.  
11.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
11.15. O processamento não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
11.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
11.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
11.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
11.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e TCE - PR. 
11.20. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
11.21. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. (Art. 166). 
11.22. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido 
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. (Art. 167). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Será competente o Foro da Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, que a partes elegem 
para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O Vencimento da Validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data do vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações condições a Ata de Registro de Preços. 
14.3. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
edital e as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata em 2 (duas) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
Fênix, ....... de ....................de ....... 
 
 
CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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